COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 71, de 4 de setembro de 2007, do vereador Cristiano Antonio Guarasemin. 
De acordo com o processo legislativo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça e Redação, que não encontrou impedimentos, opinando favoravelmente. 

Dando continuidade, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Entretanto, apresentamos um substitutivo para permitir a correta execução da vontade legislativa, ficando claro que o projeto tem por objetivo modificar uma lei anterior, preservando a denominação, como foi feito com as Leis nº 2187, de 23 de abril de 2004, e 2312, de 12 de dezembro de 2005. 
É o nosso parecer.

“Substitutivo ao Projeto de Lei nº 71/2007

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 2067, de 3 de dezembro de 2001. 
Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 2067, de 3 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 


Art. 1º. É denominada “Silvina Ferreira Pereira” a Unidade Básica de Saúde municipal situada na rua Felício Vitte, esquina da Avenida Aristeu Marcicano, no Jardim Cordeiro, nesta cidade. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2007. 
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